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Matéria: Projeto de Lei n° 06/2023

Autoria: Prefeita de Cagu

Ementa: “Dispde sobre forma de pagamento de
décimo terceiro saldrio aos servidores
publicos, aos agentes politicos e aos agentes
publicos tempordrios do municipio de
Cag¢u/GO e da outras providéncias”.

[. PARECER

Nota-se da matéria que, na pratica, a nova forma e tempo de pagamento do décimo
terceiro salario/subsidio visa atender normas superiores, ou seja, advinda do Decreto Federal n°
10.540/2020, o qual fixou novo regramento para a operacionalizagdo do E-SOCIAL.

Deve a administragdo do Poder Executivo Municipal e suas autarquias, de agora em
diante, se aprovada for a matéria, pagar, em adiantamento de décimo terceiro salario, para os
servidores efetivos ativos e inativos, somente o percentual de 60% (sessenta por cento), sem
nenhuma aplicagdo de descontos legais, no més de aniversario e o restante, aplicando-se os
descontos devidos, no més de dezembro de cada ano.

Ja para os agentes politicos, servidores comissionados e agentes publicos
temporarios, de agora em diante, se aprovada for a matéria, pagar, em adiantamento de décimo
terceiro salario, somente o percentual de 60% (sessenta por cento), sem nenhuma aplicagdo de
descontos legais, no més de novembro e o restante, aplicando-se os descontos devidos, no més
de dezembro de cada ano.

Além disso, a proposta de norma estabelece outras normatizagdes seguindo
meramente a logica da aritme’tica aplicavel em cada caso concreto.

A matéria € consonante com normativo federal que visa implantar regra desta
natureza em todos os 6rgéos publicos nacionais.

O texto e a redagdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n°® 95/98, sendo que eventuais imperfeicdes podem e devem \Ser /
corrigidas na elaboragdo do respectivo autografo de lei. \

Assim, for¢oso reconhecer que a matéria é amplamente constitucional, lejg‘al
regimental, justa, juridica e a técnica de redagéo é adequada aos fins e objetivos pretendldds.
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Parecer.de forma FAVORAVEL a tramitacio e aprovacao da matéria, por unammlade de\
seus membros. ‘
Este € o Parecer.
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